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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Governador Valadares

PORTARIA Nº 0592/IFMG, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  GOVERNADOR
VALADARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº
475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2,
pág.17,  retificada  pela  Portaria  IFMG nº  805,  de  04  de  julho  de  2016,  publicada  no
DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o
que consta no Processo nº 23212.000243/2025-14,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  o(a)  Comissão  Avaliadora  de  Processo  para
Afastamento e Licença Capacitação de Servidores Técnicos Administrativos em
Educação do IFMG - Campus Governador Valadares para o ano de 2025, composto(a)
pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Representação
VICTOR CORREA VIANA 2168831 Gestão de Pessoas

LUIZ GUSTAVO TORRES BARROSO 3008895 Servidor da Unidade IFMG - campus
Governador Valadares

MATHEUS JORGE DE ALMEIDA 3279770 Servidor da Unidade IFMG - campus
Governador Valadares

ELVECIO BARBOSA SILVA 2180513 Servidor indicados pela CIS
JAIDER TAVEIRA 1960135 Servidor indicados pela CIS

Art.  2º.  A  comissão  é  de  caráter  temporário  e  sua  existência  se
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extingue  após  o  decurso  do  ano  de  2025,  período  previsto  para  análise  dos
candidatos ao Edital nº 187/2025 IFMG-campus Governador Valadares.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
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